
INDICAÇÃO Nº 
2593
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckimin Governador do Estado de São Paulo, a necessidade de Implantação de um Albergue Noturno no Município de Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA

                 Considerando, que o art. 5º da Constituição Federal diz: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

XXII – é garantido o direito de propriedade.

XVIII – a propriedade atenderá a sua função social;

               Considerando, que o art. 6º da Constituição Federal diz:  São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a  assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

                Considerando, que no município de Carapicuíba não temos instalado uma instituição nos moldes de ALBERGUE NOTURNO, e com base no que diz a Constituição Federal,  com relação ao direito do cidadão no que tange a moradia e assistência aos desamparados. Pessoas que passam  boa parte de suas vidas à mercê da propria sorte, sem lar e sem família, perambulando pelos logradouros públicos dessa nossa cidade,   encarando as interpéries – sol, chuva, calor, frio...-,  sempre ao relento, sempre sem um local que lhes pudesse servir, como “Casa de Passagem”  no período noturno, da mesma forma que é realizado no município de São Paulo que têm assistência ao  cidadão  em situação de risco, que são acolhidos e confortados com  banho quente,  jantar,  cama. Esta assistência se dá normalmente e é  mais intensificada  nos dias de chuva e frio intenso.

                Considerando, que o nobre Edil Orcival Crepaldi em requerimento de numero 173/2011, apresentado em Sessão Ordinária do dia 02 de Agosto de 2011, baseado no mesmo reiteramos a solicitação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Isac Reis
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